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INDICAÇÃO N9- 3 4 /2019 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA E APROVADA 
EM 20/03/2019 

PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzen 
Gusmão, Prefeito, e a Sua Senhoria o Senhor 
Esmeraldino Correia Santos, Secretário 
Municipal de Educação, a ampliação do 
transporte escolar para atender as crianças 
da Fazenda Poço de Aninha, zona rural - 
nesta cidade. 

A Sua Excelência o Senhor Prefeito Herzem Gusmão 
E Vossa Senhoria o Senhor Esmeraldino Correia Santos 

JUSTIFICATIVA 

Venho através deste, solicitar a ampliação do transporte escolar para atender as 
crianças da Fazenda Poço de Aninha, Zona Rural deste Município. Os pais das crianças 
reivindicam a situação, afirmando que o percurso para a escola onde os filhos estudam 
na localidade de Manoel Antônio, é cansativo e prejudica as crianças. 

Nas áreas rurais o transporte escolar tem papel fundamental para o acesso dos 
alunos na permanência das escolas, garantindo esse direito que é essencial para a 
qualidade da educação no campo. Como garantia de uma educação transformadora para 
as crianças da zona rural. 

Diante do exposto, solicito dos nobres pares a aprovação da presente indicação. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 18 de Março de 2019. 
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